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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 5I/20I9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRÁS E SERWÇOS PUBLICOS
PAP-A: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo para a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de
perfuração de um poço tubular profundo 40 (quarenta) metros, visando atender as necessidades
rla Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos, conforme termo de referência em
anexo. solicitamos a Vossa Seúoria. através do Departamento de Contabilidade, informação através de
C'ertidào se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT. l6 de setembro de 2019

Edemar Menegassi
Secretário Municipal de Viaçâo Obras

e Serviços Públicos
PoíaÍia n'. 0052019 de 0l/01/2017



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTOANTONIO DO LESTE

CN PJ: 04.2 I 7.362/000 I -90

POIITARtA N". 005/201 7.

\-, pata responder pelo cargo de SECRE'I'ARIO DE VIA(IAO. OBRAS E SERVIÇOS
PUBI-l('OS desta Prc'lcitula, contbrnre o Arrexo II da l-ei Municipal n" 053/2001 de 28 de
dezernbro l00l e suas alterações.

Artigo 2'- Dctelminar a Secretaria Municipal de
Adrrinistraçâo e Planejamento que torne as providências necessárias para a execução desta
po rtalia .

Artigo 3' - Esta Porta|ia entra em vigor na data de sua
publicaçiro.

Artigo ;l' - Revogatn - se as disposições em contrário.
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MIGUEL JOSE BRUNETTA,
l)relcito Municipal de Santo Antonio do
[,este. Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuiçôes legais.

RIiSOLVE;

Artigo l'- NOMEIA o Sr-o. BDEMAR MENEGASSI,o
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P.M.S.A.t o3
3 de Janeiro de 2017. JomalOÍcial Eletrônico dos Municlpios do Eslâdo c,e Malo Gíosso'ANO XÍ | N'2.638 FtS t{.

RegistÍada na SecÍelana de AdminislraÉo e Planejâmento e Publicada
por afixaçào em localde coslume. coníorrne na legislaçào em vigor.

RONALOO MARÍINS OE AMORIM

SECRETÀRIO OE ADMINISÍRAÇÃO E PLANEJAMENÍO

PREFEIÍURÁ MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORTARIA Nâ. OO5/20,17,

DE: 01 OE JANEIRO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíerto Municipal de Santo Anlonao do Les-
te Éslâdo de Mâlo GÍosso no uso óe suas aldbúiç6es legais-

RESOLVE;

Artigo 10 . NOMEIA o SÍ' EDEii R t El{EOAagf p6ra respondeí pelo

cãÍgo de SECRETÀR|O DE vrAçÃO, OBRAS E SERVrço§ PÚBLICOS

desta Preíeíura coníormê o Ânexo llda Lei M'rnicipal n'0532001 de 28
ds deze,nbro 2001 e suas alreÍaçôes.

Aíigo 2'- DeternrnaÍ a Secrelana Municipal dê AdminislÍeÉo e Planeia-
nrenlo que lome as providências necessáíias para â execuçâo desla pot-
lana

-Ârtiqo 30 . Esra ponaria entÍa em veoí na dâla de sua pubficaÉo

Oigo l'- n."oga^ - se as drsposrções em conúàíro.

\./ REGTSTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRÂ-SE.

GABINEÍE DO PREFEITO

EM: 01 OE JÂNEIRO OE 2017

MIGU€L JOSE ARUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Reg,súâc,a ne secÍeranâ c,e Adminr§tÍação e Planeramênto e Publacads
poí aÍxaçáo em localde clstume. coníorÍne nâ legislaçâo em vigoÍ.

RONALOO MARTINS OE ÂMORIM

SECREÍÁRIO OE AOMINISÍRÁÇÁO É PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESÍE
PORÍAR|A N.. 03012017

0E:02 0E JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERÁOAS A (O) SERVIDOR (A) ELENITA VI.
alaL DE ALMETDA oESrA pREFEtÍuRA MUNtctpALIt

-MIGUEL JOSÉ BRUNÉTTA, PÍeÍerlo Munrcipat de Sanlo Antónú do Les-
te. Eslado de Mato Grosso. no uso de suas al.ibuiç{es legais.

V 
^a"oara,
aít. .tú - conc€deí térias a (o) servidor (a) ELENTÍA vtDAL oE ALME|DA,
en O2t01Q017 a 31t01/2017. clm periodo aquisitivo de 't 7/0320't5 a 16/
0312016 com Íetorno as suas ativrdãdes em 01 de íeveÍeiro de 2017

PaÍá9Íaío Úôico - O (A) seÍvrcloÍ ia) acimâ olac,o (â) recebeíá o âdicional
oe ÍéíáS píevrslo enr Lei

Art 2'. Oeterm.naÍ aos Orgôos competentes que tome as pÍovúências
necessáíia5 paía a erec!Éo desta ponaria.

ArL 3o - Êsrâ PoíâÍia €ntra em ügor nâ datâ de suâ publicaçào. revogando
âs drsposrçôes em conkário.

REGISTRÂ.SÊ

PUBLICA.SE

CUMPRA-SE,

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 OE JANEIRO DE 2017

drafi omunrqpal org/mUamfi . www.amm.oÍg.br Assinado Digilâlmenle

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEITO MUNICIPAL

Regrstrada na Secíetaria de Administíação e Planejamenlo e Publlcada
poÍ allxâç/áo em locâlde coslume. confoÍme na legislação em vigoí-

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ÂOMINISTRÁçÀO E PLÂNEJAMENTO

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORÍARIA N0.043/2017

0E: 02 OE JANEIRO OE 2017

CONCEDE FÉRIAS REI\,IUNERAOAS A (O) SERVIOOR (A) ALESSAN.
DRÂ LEONIA OIOGO LIRÂ OESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PíeÍeilo Municipal dê Sanlo Anlônlo do Les-
te, E§tedo de Mato Grosso. no uso de sues elÍibuiç{es legais.

RESOLVE;

ÂrL 10 - Conclde. íéÍias a (o) servidoí (a) ALESSANDRA LEONIA OlO.
GO LIRA, em 02101/2017 a 3110112011. coín periodo aquasilivo de 14/02,/

2014 â 13/02/2015. com reloÍno as suas atividades em 01 de ÍevereiÍo de
201?

Parágrafo Único - O (A) seNidoí (a) acima cilado (a) receberá o adrcional
de íêíaâs píevisto em Lei.

AÍL 2ô. Deteminar aos óÍgàos compelentes que tome as providências
necessáíias paía â exêcuÉo desta portafia.

AÍL 30 - Esla Portana enlÍa em vigor na datâ de sur publicação. íevogando
as disposiçÕês em contlário.

REGISTRÂ§E

PUALICÂ-SE

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEIÍO

EMr 02 OE JANEIRO OÊ 2017

MIGUEL JOSE SRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regislrada na SecÍelaíia de Admanisfaçào e Planejamento e Publicada
po. afixaçào em local de costurne, coníoíme na legislaçào eín vigoÍ.

ROI.IÂLOO MARNNS OE AMORIM

SECRETÂRIO oE AoMINISÍRAÇÂo E PLÂNEJAMENÍo

PRÊFEIÍURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESÍE
PORÍAR|A N..029'2017

I oE, o, oa ,o"a,*o o, ,0,
I

I corceoe rÊnrns REMUNERAoAS A (o) sERVtDoR (A) valeutRlA

I 
R MOS SOARES OESTA PREFE|TUR^ MUNtCtpAL.

I MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíerc Muniopatde Sanlo Antônio do Les-

I 
rê. Eslsdo de Maro Grosso. no uso de suas alnburÇões tegars.

lREsoLvE;
I An. 1' - Concedeí Íeíras â (o) servdo. (a) VALOUtRtA RÂMOS SOARES,
I efi 0210112017 a31t01l2017. com psrlodo aqursrr'vo cte 15/02/2015 a t4/
I 02/2016. co. retorno as suas atjvdades em O1 de íevereiÍo de 2017.
I

I P..àgreío Unlco - O (A) seívrdoí (â) aoma citado (a) receberá o adrcionat

I de íêftâs prevrslo em Ler.
I

I AÊ 2" - Determ'naí aos órgãos compelentes que tome as provdénoas

| 
ôecessárias paía â execuçâo destâ ponena.

I arl 3. - Esla Portana entÍa em vrgoí nâ ctatê cte sua publicaçào. Íevogando
i as disposiÇÔes em conlÍáíiO.

I REGISÍRÂ.SE
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Emissão

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

2019

16/092019 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 545
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBUCO:

Dotação : 15.452.501 1.2062.0000 3.3.90.39.00
ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA JUúDrCA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 60,78

*ffimfl
Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade

Prezado(a) Senhor(a):
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 5 I/2OI 9

DA: SECRETÁRIA ML,NICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

\-exceleNrÍsstMo sR. PREFEITo

Solicitanros autorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviço de perfuração de um poço tubular profundo 40 (quarenta) metros, visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos, conforme lermo de
relêrência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 16 de setembro de 2019

Edemar Menegassi
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
PonaÍia n" 005/2019 de 0l/012017



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.3620001-90

P.M.S.A.L r í -rrsir--g*
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Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços
RequisiÉo Responsável

0334219 EDEMAR MENEGASSI
Oescriçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

16/09/2019

Poder

órgáo

Setor Solicitante

CentÍo de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS
18 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Observação
REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PERFURÂçÂO DE POÇO TUBOLAR PARA A SEDE DA SECRETARIA DE OBRAS DO
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Item Cód. Produto Descriçâo do Produto Qtde Qtde Rêc. C. Custo Centro de Custo
ObservaÉo

Unidade
Descáção Detalhada do Produto

1001.031.762 PRESTAÇÁO OE SERVTçO DE PERFURAÇÃO SER
DE POÇO TUBOLÂR PROFUNDIOADE 40
METROS

0 18 GABINETE DA SEC. VIACAO

EDEÍIiAR MENEGASSI
Solicitante

I

1
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TERMO DE REFERÊHCN

1. DO OBJETO:

1.1 ContrataÇão de empresa especializada para a prestação de serviço de PERFURAÇÃO
DE UM POÇO TUBOLAR PROFUNDO 50 METROS, visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.'l A perfuração do poço é necessária haja vista, as instalações da sede da secretaria
serem de grande fluxo diário de colaboradores, bem como, para a manutenção e realização
das atividades cotidianas desempenhadas por ela.

2.2 O poço torna-se mais viável, sendo que a instalação é de grande porte, com grande
consumo de água, agindo em consciência pela preservaçáo do recurso hídrico municipal
de distribuição pública, a secretaria opta por peíurar seu próprio poço, deixando assim livre
o recurso público para a população.

3. ESPECTFTCAÇÕES TÉCN|CAS:

4. DA PRESTAÇAO DOS SERVTÇOS:

4.1 A contratada se compromete a cumprir com todos os quesitos do presente Termo de
Referência, fornecendo os serviços em total consonância com as exigências, observará
também todas as normas e leis vigentes no que implica a prestação destes serviços,
presando pelos princípios legais, morais e éticos.

5. PAGAMENTO

5.1 . O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a efetiva realização dos
serviços em seu todo, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo
Setor responsável;

5.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos serviços
prestados, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser Íeito o
pagamento;

5.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas, parâ as necessárias correçÕes, com as informaçÕes que motivaram sua

ITENS COD. TCE COD. FORN. PRODUTO / DESCRTçÃO QTD

208',! CoNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃo DE SERVIÇo DE PERFURAÇÃo DE
POÇO TUBOLAR PROFUNDO 40 METROS,

1

SECRETARIA SOLICITANTE

Secretaria Municipal de Viaçáo, Obras e Serviços Públicos, neste ato representada pelo Sr. Secretário
Munrcrpal Edemar Menegassi, nomeado pela portaria 00512017 de 01 de janeiro de 2017.

1 230525-9
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rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentaÇão das notas fiscais/faturas;

5.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigaçÕes,
nem implicará aceitação definitiva dos serviços;

5.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das CertidÕes Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

5.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de ate 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

5.7 A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoring;

5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo
aplicável;

5.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não soÍrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6. DAS OBRTGAÇOES

6.1. DA CONTRATADA

6.1.1 Como condição para emissão da Nota de Empenho, a contratada deverá estar com a
documentação obrigatória válida;

6.1.2 Se as certidÕes negativas não comprovarem a situação regular da empresa, o
processo será retomado e as demais empresas serão chamadas, para fazê-lo nas
condições de suas respectivas ofertas, observado que o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sançÕes cabíveis;

6.1 3 A adjudicatária se obriga, nos termos deste Termo de Referência, a:
a) cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo
admitidas retificaçôes ou cancelamentos, quer sela nos preços ou nas condições
estabelecidas;
b) efetuar a entrega os serviços de acordo com o solicitado, bem como das normas
constantes em legislação vigente;

ADM. 2017 / 2020
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6.2. DA CONTRATANTE

6.2.1 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, obriga-se a:
a) emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade e demais informações
que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto;
b) receber os serviços nos prazos e nas condiçÕes estabelecidas no contrato;
c) notificar a fornecedora de qualquer irregularidade encontrada na execuçáo dos serviços.
d) efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas em contrato;
e) fiscalizar a execução dos serviços,
f) notificar a licitante vencedora, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades
e quaisquer debitos de sua responsabilidade;
g) aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

6.2.3 O recebimento provisório dar-se-á pela Secretaria solicitante, por meio de seu
responsável, sendo que este recebimento não implica a sua aceitação;

6.2.4 A unidade demandante terá um prazo de ate 5 dias apôs a prestação dos serviços
para atestar a nota fiscal;

6.2.5 O objeto adjudicado será recusado se o serviço não for condizente com o solicitado
pelas SecretaÍias;

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme

c) comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através do
responsável, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que
sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
d) não será permitida a subcontratação;
e) manter todas as condições legais exigidas;
f) responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraidos
com terceiros, para a execução deste contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as
rubricas, a elas não se vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo sob o
fundamento de solidariedade;
g) será responsável pela prestação do serviço dentro dos padrÕes adequados de qualidade
e segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os direitos
inerentes à qualidade de consumidor à Prefeitura;
h) a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e
comercial:
i) reparar imediatamente, caso constatado anormalidade e/ou divergências nas
especificaçÕes, que estiverem em desacordo com as especificações constantes no pedido,
sem ônus da Administração;
j) dispor-se a toda e qualquer Íiscalização do Município de Santo Antônio do Leste, no
tocante a prestação dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas
em Contrato e em lei.

6.2.2 Caberá à Prefeitura receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade,
qualidade e condições estabelecidas em contrato;
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consignados para esse fim.

Dotação:

efetivamente

a. orseosrçoES GERATS:

8.1 Em tudo quanto for omisso este termo de referência basear-se-á nas leis e normas
vigentes, por entender que que a LEI ê soberana e dela emana todo o poder.

Santo Antônio do Leste, MT - 16 de setembro de 2019.

Edemar Menegassi
Secretário de Viaçáo, ObÍas e Serviços Públicos

Portaria 005/2017 de 01 de janeiro de 20i7

Unidade 09 Secrêtaria Mun. de Viação, Obras e Serviços Públicos
Funcional programática 15.452.5011 .2062 ManutenÇão da Sec. Mun. De ViaÇão e Obras

545

Despesa/fonte 3.3.90.39 OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdico

Ficha


